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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 15374.908701/2009-64

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3301-000.438 — 3* Camara/ 1* Turma Ordinaria

Data 28 de junho de 2017

Assunto Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas a Titulos
ou Valores Mobilidrios - IOF

Recorrente Sul América Companhia de Seguro Satude

Recorrida Fazenda Nacional

Vistos relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatorio e voto que integram presente julgado.

Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente.
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Luiz Augusto do
Couto Chagas (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar
Camara Simdes, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Jos¢ Henrique Mauri, Antonio Carlos
da Costa Cavalcanti Filho e Semiramis de Oliveira Duro.

Relatorio

Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade contra o Despacho Decisorio n°
825048244, de 25.03.2009 (fls.5), que ndo homologou a compensacdo declarada — Dcomp
22003.58137.111006.1.3.04-0088, de 11. 10. 2006, sob o fundamento de que o crédito alegado
(DARF no coédigo de receita 3467-10F; periodo de apuracdo: 02.08.2003; arrecadagdo:
06.08.2003; valor: R$ 609.923,22) havia sido integralmente utilizado no pagamento de IOF-
3467 apurado em 02.08.2003, no valor de R$ 609.923,22.

Contra o despacho decisorio, a empresa arguiu que:



  15374.908701/2009-64  3301-000.438 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 28/06/2017 Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF Sul América Companhia de Seguro Saúde  Fazenda Nacional CC 2.0.3 33010004382017CARF3301RES  Vistos relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto que integram presente julgado.
 Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente. 
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Luiz Augusto do Couto Chagas (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, José Henrique Mauri, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho e Semíramis de Oliveira Duro.
   Relatório 
 
 Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório n° 825048244, de 25.03.2009 (fls.5), que não homologou a compensação declarada � Dcomp 22003.58137.111006.1.3.04-0088, de 11. 10. 2006, sob o fundamento de que o crédito alegado (DARF no código de receita 3467-IOF; período de apuração: 02.08.2003; arrecadação: 06.08.2003; valor: R$ 609.923,22) havia sido integralmente utilizado no pagamento de IOF-3467 apurado em 02.08.2003, no valor de R$ 609.923,22.
 
 Contra o despacho decisório, a empresa arguiu que:
 
 a) Em 08.09.2006, apresentou Per/Dcomp inicial (04074.18871.080906.1.3.040276), informando a existência de crédito no valor de R$ 609.923,22, dos quais, R$ 92,40 foram compensados, naquele momento, com a CIDE apurada em julho de 2006, restando, ainda, um saldo de crédito disponível de R$ 609.830,82;
 b) Em 15.09.2006, apresentou Per/Dcomp (32439.32599.150906.1.3.048600) compensando, daquele montante, R$ 512.387,19 com a COFINS e a CIDE, referentes ao período de apuração de agosto de 2006, restando, ainda, um saldo de crédito disponível de R$ 97.443,63;
 c) Em 11.10.2006, apresentou Per/Dcomp objeto do presente processo, compensando o saldo remanescente de R$ 97.443,63 com a COFINS apurada em setembro de 2006 e o IRRF e a CIDE apuradas em outubro de 2006;
 d) Em 12.11.2003, apresentou sua DCTF original, indicando o montante de R$ 609.923,33, após verificando que aquele valor era indevido, apresentou DCTF retificadora em 19.07.2006, para que nela constassem apenas os valores devidos;
 e) A DEINF/RJ não examinou a DCTF Retificadora apresentada pela REQUERENTE em 19.07.2006, sendo certo que foi recolhido a maior o valor de R$ 609.923,22.
 
 A decisão de piso sintetizou a divergência entre os valores:
 
 
 10. Segundo o Despacho Decisório, o DARF crédito teve o seu valor integralmente alocado a débito de IOF (código de receita 3467) apurado no terceiro trimestre do ano-calendário de 2003: 02.08.2003.
 11. Relativamente ao terceiro trimestre do ano-calendário de 2003, o interessado entregou 3 (três) Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, nas quais o débito da primeira semana de agosto de 2003 foi confessado assim (fls.133/146):
 
 
 
 12. Na DCTF Original, de 12.11.2003, o débito de IOF relativo à primeira semana de agosto de 2003 foi declarado pelo valor total de R$ 836.615,90 e foi vinculado a 17 (dezessete) DARFs, entre eles, o DARF crédito de R$ 609.923,22, indicado na Dcomp em tela (fls.134/137).
 13. Quase um ano e dois meses depois da entrega da mencionada DCTF original, o interessado entregou, em 10.01.2005, DCTF Retificadora (nº 61888821), na qual o sobredito débito de IOF passou de R$ 836.615,90 para R$ 836.710,50 (isto é, foi aumentado em R$ 94,60), tendo sido vinculado aos mesmos DARFs referidos no item anterior (fls.138/142).
 14. Às fls.123, este processo foi convertido em diligência para que a autoridade lançadora: �informe (adotando, caso algum erro se revele, as providências que reputar cabíveis) o motivo por que o DARF acima referido (fls.92) consta vinculado ao débito de IOF informado na DCTF Retificadora processada em 10.01.2005 (2ª linha do quadro acima), cancelada em face de nova DCTF Retificadora, processada em 19.07.2006�.
 15. Em resposta (fls.124/132), a autoridade lançadora informou que, por força de auditoria eletrônica nas DCTFs dos anos-calendário de 1999 a 2003, emitiu cobranças de multas relativas a débitos de IRRF, PIS e IOF contra o interessado, que, no entanto, apresentou petição, solicitando a baixa de 240 (duzentos e quarenta) débitos de multa, por ter obtido liminar em Mandado de Segurança (nº 2000.61.00.0026350), que o desobrigou do �recolhimento da multa moratória sobre débitos confessados espontaneamente�.
 16. À referida petição, datada de 13 de dezembro de 2004 (fls.127), o interessado juntou rol de débitos (fls.128), no qual se vê débito de IOF apurado na primeira semana de agosto de 2003 (numerado manualmente como sendo o de nº 380, e que é o débito referido no corpo do Despacho Decisório em comento), no valor de R$ 836.615,90, e acerca do qual se lê que a multa de mora devida era de R$ 7.676,49.
 17. Observe-se que, na data da sobredita petição, 13.12.2004, o débito de IOF confessado perante esta Secretaria era aquele que constou da DCTF original (única DCTF que, até então, havia sido entregue pelo interessado): R$ 836.615,90 (ver nosso item 11).
 18. Na consulta SiefFiscel, às fls.149/151, que contém os débitos de IOF da primeira semana de agosto de 2003 e os pagamentos a eles vinculados, lê-se que a validação desses últimos foi suspensa à conta do processo de representação nº 19740.000490/200441.
 19. O sobredito processo, de acordo com a autoridade lançadora, �encontra-se atualmente na equipe de cobrança da Demac/RJ/Dicat�, e �foi criado para acompanhar as conseqüências do mandado de segurança 2000.61.00.0026350 impetrado pela contribuinte, para não ser cobrada de multa de mora, no caso de denúncia espontânea� (fls.125).
 20. Não obstante o fato de já ter pago o débito em tela (IOF apurado na primeira semana de agosto de 2003, no valor de R$ 836.710,50, e sobre o qual não há qualquer saldo devedor, conforme consulta Sief às fls.147), de ter ajuizado ação direcionada apenas à multa de mora sobre tal débito, e, de ter apresentado, em 10.01.2005, DCTF retificando o valor deste (de R$ 836.615,90 para R$ 836.710,50), o interessado apresentou, em 19.07.2006 (quase três anos após a entrega da DCTF Original, e um ano e seis meses após a entrega da primeira DCTF Retificadora), uma segunda DCTF Retificadora: a de nº 51993494 (ver item 11).
 21. Nessa segunda DCTF Retificadora, o dito débito foi declarado pelo valor de R$ 226.787,28, isto é, foi reduzido em R$ 609.923,22, gerando o valor do crédito cuja titularidade o interessado pleiteia na Dcomp em julgamento (fls.133 e 143/146).
 
 A 3ª Turma da DRJ/RJ1 indeferiu a manifestação de inconformidade sob os seguintes argumentos: 1) Não foram juntadas na Manifestação de Inconformidade as provas (escrituração comercial e fiscal e documentos que a embasam) do direito creditório alegado, limitando-se o contribuinte a afirmar que cometeu erro de fato no preenchimento da DCTF; 2) a DCTF Retificadora não faz prova de indébito tributário por si só e 3) não houve provas do disposto no art. 166 do CTN, segundo o qual a restituição do IOF só pode ser feita a quem suportou tal encargo, ou a quem este houver autorizado.
 
 O acórdão nº 12-40.471 foi assim ementado:
 
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2006
 PROVA. DCTF RETIFICADORA. INSUFICIÊNCIA. A Manifestação de Inconformidade deve ser instruída com as provas do direito creditório alegado. A DCTF Retificadora não configura prova suficiente de indébito tributário.
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2006
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITÓRIO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
 Mantém-se o Despacho Decisório recorrido se não comprovado o direito creditório alegado.
 
 Em seu recurso voluntário, a Recorrente alegou que o que determinou a necessidade de retificar a DCTF foi o �funcionário responsável pela contabilidade da RECORRENTE (denominada internamente de Gerência de imposto � GERIM), acreditando, por razão ignorada, não estar o IOF devidamente provisionado pelo sistema, efetuou a provisão manual do tributo pela denominada Ficha Tipo Online de julho de 2003 (FT ONL), cometendo, ainda, o erro de calcular o valor do IOF sobre o total faturado/recebido e não sobre o valor do prêmio (vide FT e Relat. Lan IOF por Sucursal em anexo � doc. 07, bem como nas fls. 487 do livro diário � docs. 03 e 04, vide que no citado livro encontra-se o valor de R$ 610.976,59, dentro do qual está contabilizado R$ 609.9123,22), o que terminou por gerar um suposto IOF a recolher no valor de R$ 609.923,22.� 
 
  A 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara, por meio da Resolução nº 3202000.268, converteu o julgamento em diligência para que a fiscalização analisasse os documentos anexados aos autos pela Recorrente, intimando-a para prestar outras informações, com vistas a esclarecer se os valores informados na DCTF retificadora podem ser confirmados na escrituração contábil-fiscal do contribuinte, de modo a comprovar a existência do direito ao crédito pleiteado no PER/DCOMP.
 
 O resultado da diligência foi o seguinte: �não foi possível visualizar em sua escrituração contábil (Livros Diário e Razão) a comprovação do direito creditório pleiteado.�
 
 A Recorrente manifestou-se contra o resultado dessa diligência, anexando novamente os seus livros razão sintético e analítico, de julho a novembro de 2003.
 
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro
 O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento.
 
 Remanesce controvertida nestes autos a existência do indébito afirmado pela Recorrente, como se demonstra a seguir.
 
 A metodologia dos cálculos efetuados na diligência foi assim executada:
 
 9. Inicialmente, cabe informar que o interessado apresentou 3 (três) Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) relativamente ao débito de IOF (código de receita 3467) 1ª semana/agosto/2003, conforme tabela abaixo, sendo que para o débito declarado de R$ 836.615,90 na declaração original constam 15 (quinze) pagamentos vinculados: R$ 9.545,59; R$ 78.774,30; R$ 48.693,24; R$ 148,74; R$ 8.234,91; R$ 38,19; R$ 8.392,16; R$ 81,21; R$ 10,88; R$ 1.319,71; R$ 47,32; R$ 31,87; R$ 116,07; R$ 609.923,22; e R$ 71.258,49. Para o valor declarado, na 1ª DCTF retificadora, constam mais dois pagamentos vinculados, quais sejam, R$ 30,66 e R$ 63,94. Na 2ª DCTF retificadora, o pagamento de R$ 609.923,22 foi excluído, o qual está sendo pleiteado (fls. 3.703 a 3.709).
 
 
 10. Desse modo, decidiu-se intimar o interessado a fim de que fosse apresentado (Termo de Intimação nº 1.270/2015): a) cópia do Livro Razão, no qual estivessem contabilizados os prêmios pagos, sobre os quais incidiram o IOF do período de apuração em questão, resultando na formação do débito de R$ 226.787,28; e b) planilha informativa dos tipos de seguros a que se referiam os prêmios pagos citados no item anterior e a respectiva alíquota aplicada (fls. 468).
 11. A ciência do referido termo ocorreu, eletronicamente, em 20 de maio de 2015 (fls. 469 a 471) e em 03 de junho de 2015 o contribuinte solicitou prorrogação do prazo para atendimento da intimação, por mais 20 (vinte) dias (fls. 472 a 491).
 12. Em 26 de junho de 2015 o sujeito passivo apresentou: relativamente ao item �a�, o que denominou de cópia do Livro Razão às fls. 493 a 1.613 e quanto ao item �b� a informação de que todos os prêmios pagos se referiam a seguro saúde (fls. 494).
 13. Quanto à documentação apresentada para atendimento do item �a� do Termo de Intimação nº 1.270/2015 concluiu-se que: se tratava de planilha denominada �Razão Analítico Cobrança�, com a conta �Prêmios não Indexados�, na qual constavam os prêmios pagos e os respectivos valores de IOF.
 Além disso, a última coluna da planilha evidenciava a quais pagamentos tais valores de IOF estavam relacionados, dentre os pagamentos efetuados, que totalizaram R$ 226.787,28. Relativamente ao item �b�, nenhum documento foi apresentado, apenas a informação de que todos os prêmios pagos se referiam a seguro saúde.
 14. A fim de atender plenamente ao solicitado na Resolução nº 3202-000.267 foi necessário emitir outro Termo de Intimação (nº 1.467/2015) solicitando documentos comprobatórios e esclarecimentos adicionais (fls.1.615):
 �a) Cópia autenticada do livro Razão Analítico, indicando/assinalando as rubricas contábeis em que foram efetuados os lançamentos relativos aos valores a pagar e a respectiva retificação (crédito pleiteado) de IOF referentes a 1ª semana/agosto/2003 apurados e declarados em DCTF, conforme abaixo apresentado:
 
 
 
 b) Em qual(is) pagamento(s) mediante DARF está contemplado o valor informado como correto de IOF de R$ 12.139,72 relativamente às apólices nº 42222, 37343, 33183 e 38096. Apresentar a contabilização de tal valor no Livro Razão (cópia autenticada), destacando a(s) conta(s) de modo que seja possível a identificação;
 c) O contribuinte afirmou no item 3.4 de seu recurso voluntário (fls. 190) que as apólices relacionadas ao equívoco na apuração do débito de IOF são as de nº 42222, 37343, 33183 e 38096, relacionando-as ao Livro Diário, conta 2112400002, IOF s/ prêmios cobrados dos meses de julho e agosto/2003 e Livro Razão, cópias anexadas às fls. 233 a 273. Contudo, não se identificaram os valores de IOF. Assim, solicito destacar/indicar naqueles documentos os valores de IOF constantes da tabela apresentada no citado item 3.4; e
 d) Além disso, no item 3.5 (fls. 190 a 191) o sujeito passivo afirmou que o valor de IOF no total de R$ 12.139,72 estava contemplado junto ao total de R$ 37.128,65 relativo ao demonstrativo do valor de IOF do dia 30/07/2003, do mesmo modo a quantia de R$ 7,59 estava abarcada pelo total de R$ 49.061,59 de 01/08/2003 apresentando como documento comprobatório o Livro Razão às fls. 286 a 328 e 349 a 388.
 Contudo, não se identificaram tais valores. Desse modo, solicito que os lançamentos relativos aos valores de R$ 12.139,72 e de R$ 7,59 sejam indicados/destacados no Livro Razão apresentado.
 15. Em resposta ao solicitado, o sujeito passivo apresentou documentos de fls. 1.621 a 3.702 a seguir detalhados: (...)
 16. Em atendimento ao item �a� desta segunda intimação, verificou-se que o interessado apresentou planilhas denominadas �Razão Analítico Cobrança� com a conta �IOF sobre Prêmios Cobrados�, nas quais constavam o valor de IOF e a informação a qual DARF estaria vinculado. Contudo, os valores de IOF não foram destacados nas cópias dos Livros Razão e Diário (relativamente à mesma conta �IOF sobre Prêmios Cobrados�). No livro Razão foi possível localizar a provisão de IOF no montante de R$ 609.923,22, no dia 31/07/2003 e o seu respectivo recolhimento no dia 06/08/2003 (fls. 318 e 346).
 17. Relativo ao item �b� do Termo de Intimação nº 1.467/2015, o sujeito passivo informou que os DARF seriam os seguintes: R$ 6.575,77 + R$ 8.974,42 + R$ 94,41 + R$ 787,67. Todavia, verificou-se que tais valores (para os quais o contribuinte havia informado como devidos e recolhidos corretamente ao período de apuração sob análise) foram apropriados a débitos de IOF de outros períodos (fls. 3.710 a 3.711).
 18. Quanto ao item �c�, mais uma vez foram apresentadas apenas planilhas denominadas �Razão Analítico� e �Razão Sintético�, sem correspondência (destaque) de valores nos Livros Diário e Razão, conforme solicitado (fls. 3.339 a 3.496).
 19. Quanto ao item �d�, às fls. 3.699, o sujeito passivo destacou no livro �Razão Geral� do mês de agosto/2003 quais valores totalizariam R$ 49.061,59, apenas informando que o valor de R$ 7,59 estaria dentre aquele total. Do mesmo modo, às fls. 3.700 e 3.701, o contribuinte indicou, no mesmo livro, quais valores totalizariam R$ 37.128,65, apenas informando que os R$ 12.132,13 estariam ali inseridos.
 20. Além disso, na planilha denominada �Razão Analítico Cobrança� para o mês de agosto/2003, referente a conta �IOF sobre prêmios cobrados�, foi destacada em amarelo a linha referente ao valor de R$ 7,59, relacionando-o ao DARF de R$ 94,41 (fls. 3.667 a 3.686).
  21. Embora o interessado tenha prestado diversas informações, concluiu-se que não foi possível visualizar em sua escrituração contábil (Livros Diário e Razão) a comprovação do direito creditório pleiteado.
 
 
 Em manifestação sobre a diligência, a empresa reafirma o recolhimento indevido, contestando cada informação do relatório fiscal, nos seguintes termos: 
 
 Solicitação Contida na Letra �a� do Termo de Intimação (nº 1.467/2015) � Alegação da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 16 do Relatório
 2. De plano, repita-se, não obstante a d. Fiscal Diligenciante afirme �... não foi possível visualizar em sua escrituração contábil (Livros Diário e Razão) a comprovação do direito creditório pleiteado...�, confirma a alegação feita pela RECORRENTE em sua Manifestação de Inconformidade e em seu Recurso Voluntário de ter havido um recolhimento de IOF no valor R$ 609.923,22 para agosto/2003 relativo às apólices nºs 42222, 37343, 33183 e 38096.
 2.1. Prossegue aquela autoridade reconhecendo ter a RECORRENTE apresentado Razão analítico (que, no seu entender, trata-se de meras �Planilhas�) com a conta �IOF sobre Prêmios Cobrados�, no qual consta o valor de R$ 226.787,28 declarado na DCTF retificadora IOF e a informação a qual DARF estaria vinculado, mas ressalva que os valores de IOF não foram destacados nas cópias dos Livros Razão e Diário (relativamente à mesma conta �IOF sobre Prêmios Cobrados�).
 2.2. Destarte, em relação a esse ponto, é importante destacar que o valor do débito (R$ 226.787,28) informado na DCTF retificadora é composto de 16 (dezesseis) valores recolhidos mediante DARFs que foram contabilizados em diversos períodos de julho a novembro de 2003, pelas razões que a RECORRENTE passará discorrer no 3 e seus subitens abaixo.
 2.3. Assim, na resposta à citada Intimação a RECORRENTE utilizou 2 (dois) arquivos: Livros Razão �Sintético�, livro oficial do registro contábil da empresa, e livro suporte denominado Razão Analítico. Tal situação deveu-se ao fato de que no Livro Razão Sintético os diversos lançamentos de IOF se apresentam de forma �aglomerada�, não sendo possível enxergá-los individualmente, já no Livro �Razão Analítico� tais lançamentos aparecem individualizados por apólice e endosso.
 2.4. Como asseverou a d. AFRB, no Razão Analítico a RECORRENTE destacou em amarelo e negrito os valores apurados e declarados na DCTF retificadora de 19.07.2006 referente a de agosto/2003 e consignou na última coluna o DARF que compõem cada valor do período questionado, validando esses valores no Razão Sintético (de forma aglomerada), contudo, repise-se, livro oficial do registro contábil da empresa.
 2.5. Assim, ao contrário do que afirmou a Fiscal Diligenciante, os valores do IOF efetivamente devidos foram destacados no Livro Razão da RECORRENTE, todavia, para melhor visualização, a confirmação do registro contábil se dá pela conciliação desse Livro Razão com o livro suporte Razão Analítico (lançamentos individualizados por apólice e endosso). Com efeito, para que os valores do Razão Sintético e do Razão Analítico sejam validados deverão ser selecionadas as linhas destacadas em amarelo de ambos.
 2.6. Para que não restem dúvidas sobre ora afirmado, a RECORRENTE anexa novamente a essa petição: (...)
 2.7. Vale ainda ressaltar que, ao confrontar o valor informado na DCTF retificadora de 19.07.2006 a título de IOF de agosto de 2003 (R$ 226.787,28) com o valor constante no Razão Analítico do mesmo período (R$ 219.115,02), encontra-se uma diferença de R$ 7.672,26, corresponde igualmente a importância declarada/recolhida a maior, mas por conta do seu baixo valor, a RECORRENTE optou por não retificar novamente sua DCTF e, por consequência, não pleitear a restituição/compensação dessa parcela.
 
 Solicitação Contida na Letra �b� do Termo de Intimação (nº 1.467/2015) � Alegação da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 17 do Relatório
 
 3. Em relação ao item 17 do Relatório a d. Fiscal aduz que os DARFs apontados pela RECORRENTE como os que contemplam o valor informado como correto de IOF relativamente às apólices nº 42222, 37343, 33183 e 38096, qual seja, de R$ 12.139,72, �... foram apropriados a débitos de IOF de outros períodos (fls. 3.710 a 3.711)�.
 3.1. Destarte, sobre o alegado, vale esclarecer que a RECORRENTE cobra os prêmios que lhes são devidos mediante envio aos clientes de fichas de compensação para cobrança bancária.
 3.1.1. Apesar dessa iniciativa, inúmeros são os casos em que os segurados extraviam essas fichas e, em lugar de requerer emissão de segunda via, depositam os valores que supõem devidos nas contas correntes das seguradoras, impedindo a identificação imediata do depositante e da apólice a que se relaciona o depósito, ainda mais quando:
 a) o depósito é efetuado no valor indicado na ficha de compensação e no prazo contratualmente previsto para o pagamento do prêmio, mas a tesouraria não identifica a apólice a que ele corresponde antes do vencimento do prazo de recolhimento do IOF;
 b) o depósito é efetuado em valor inferior ao indicado na ficha de compensação e no prazo contratualmente previsto para o pagamento do prêmio, mas a tesouraria não identifica a apólice a que ele corresponde antes do vencimento do prazo de recolhimento do IOF;
 c) o depósito é efetuado em valor inferior ao indicado na ficha de compensação, após o prazo contratualmente previsto para o pagamento do prêmio e a tesouraria não identifica a apólice a que ele corresponde antes do vencimento do prazo de recolhimento do IOF.
 3.2. Nesses casos, a RECORRENTE entende, com respaldo na legislação de regência, que o fato gerador do IOF incidente sobre operações de seguro se materializa nas datas dos depósitos e assim procede efetuando o recolhimento do imposto no prazo de vencimento, não obstante as pesquisas necessárias à vinculação de cada valor à apólice correspondente demandam geralmente tempo superior a esse prazo de vencimento da obrigação tributária correspondente.
 3.3. Todavia, a contabilização desse IOF somente ocorre após a conclusão das referidas pesquisas, momento no qual ocorre a baixa da dívida do segurado, ou seja, na baixa das respectivas apólices. Com efeito, nessas situações, a baixa da apólice ocorre em período posterior ao fato gerador do IOF (recebimento do prêmio pertinente).
 3.4. Não obstante, em alguns poucos casos o tributo somente era recolhido quando a RECORRENTE conseguia vincular os pagamentos realizados pelos segurados às respectivas apólices, dando baixa nas dívidas. Tal situação fica evidenciada e comprovada quando se recorre aos valores que compõem o total de R$ 12.139,72 citado pelo Ilmo. Fiscal Diligenciante. Isso porque, como atestam os arquivos Razão Analítico � IOF dos meses de agosto de 2003 dias 01 a 07 e julho de 2003 dias 30 e 31 (Doc. 13 e Doc. 11) bem como dos Razões Sintéticos também de agosto e julho de 2003 (Doc. 14 e Doc. 12), grande parte desse valor, embora contabilizado em 01.08.2003 (pelas razões acima expostas) referia-se a recebimento de prêmio de período anterior, cujo IOF correspondente foi recolhido extemporaneamente com inclusão de juros de mora.
 4.4.2. Assim, é certo que a RECORRENTE recolheu efetivamente o IOF devido no total de R$ 12.139,72 relativamente às apólices nº 42222, 37343, 33183 e 38096, (na ocorrência do fato gerador ou extemporaneamente, com inclusão de juros de mora), bem como é correto que, em relação a agosto de 2003 ocorreu o recolhimento em duplicidade do valor de IOF relativo às mesmas apólices no valor de R$ 609.923,22, não tendo essa dificuldade momentânea que acarreta que retarda o conhecimento da natureza do valor de prêmio recebido (que gera a incidência de IOF) e sua correta classificação contábil, o condão de retirar o direito à restituição desse tributo indevidamente recolhido.
 
 Solicitação Contida na Letra �c� do Termo de Intimação (nº 1.467/2015) � Alegação da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 18 do Relatório
 
 5. Como visto no item 1 acima e seus subitens, como os Livros Razão Sintético de agosto e julho de 2003 (Livro Contábil Oficial) (Doc. 22 e Doc. 20) não apresentam os registro de IOF de forma individualizada, a correspondência referente aos valores de IOF relativos às apólices 42222, 37343, 33183 e 38096 lá registrados se dá pelo somatório do campo "LOTE" do Razão Analítico da seguinte forma: como Lote 4343658 (julho - abrange as apólices 42222, 37343 e 33183) e Lote 4350478 (agosto - abrange a apólice 38096) (Doc. 19 e Doc. 21). Esses valores estão devidamente destacados em ambos os Livros.
 
 Solicitação Contida na Letra �d� do Termo de Intimação (nº 1.467/2015) � Alegação da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 20 do Relatório
 
 6. Em relação ao requerido na letra �d� da Intimação Fiscal realizada no curso da diligência, a RECORRENTE esclarece que o valor de R$ 7,59 encontra-se registrado no Razão Analítico de agosto (Doc. 25) nos Lotes 004350476, 004350477 e 0043350478 e está destacado em amarelo, sendo que ao final encontra-se também a soma desses lotes no montante de R$ 49.061,59, mesma soma encontrada para os citados Lotes no Razão Sintético de agosto (Doc. 26).
 6.1. Já no que concerne ao valor de R$ 12.132,12, o mesmo foi contabilizado em julho de 2003, na seguinte forma: no Razão Analítico de julho (Doc. 23) nos Lotes 004343656, 004343657 e 004343658 (devidamente destacados em amarelo), sendo que ao final encontra-se também a soma desses lotes no montante de R$ 37.128,65, mesma soma encontrada para os citados Lotes no Razão Sintético de julho (Doc. 24).
 
  A Recorrente trouxe aos autos os seus livros razão analítico e razão geral, de julho a novembro de 2003.
 
 O Decreto-Lei nº 1.783/80, que instituiu o IOF, em seu art. 1º, II, prescreve:
 
 Art.1º. O Imposto sobre Operações Financeiras incide nas operações de crédito e seguro, realizadas por instituições financeiras e seguradoras, e tem como fato gerador;
 II- no caso de operações de seguro, o recebimento do prêmio.
 
 Por sua vez, o art. 19 do Decreto nº 4.494/2002 (vigente à época) dispunha:
 
 Art. 19. O fato gerador do IOF é o recebimento do prêmio.
 
 E, relativamente à cobrança e recolhimento do IOF-Seguro, o art. 24 do referido Decreto é preciso:
 
 Art. 24. O IOF será cobrado na data do recebimento total ou parcial do prêmio. 
 Paragrafo único. O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil da semana subsequente à de sua cobrança.
 
 Das prescrições acima, tem-se que o critério temporal da regra-matriz de incidência tributária é momento do recebimento total ou parcial do prêmio. Com efeito, o prêmio corresponde à remuneração da seguradora pela cobertura de risco oferecida, consistindo, portanto, na base de cálculo do IOF. Por isso, entendo plausíveis as alegações da contribuinte, item "b" de sua manifestação. 
 
 Ademais, os valores suscitados na manifestação quanto aos itens, "a", "c" e "d" também merecem investigação. 
  
 Dessa forma, entendo que o julgamento deve novamente ser convertido em diligência. 
 
 Conclusão
 Voto pela conversão do julgamento em diligência para que seja solicitada à unidade de origem que confirme se o valor de R$ 226.787,26 de IOF declarado na DCTF retificadora está contabilizado parte em julho de 2003 e parte em períodos subsequentes de 2003 (cf. a manifestação do contribuinte nas e-fls. 3725-3735), através da análise da escrituração trazida aos autos, de julho a novembro de 2003, de modo a esclarecer a existência do direito ao crédito pleiteado no PER/DCOMP.
 Ademais, requer-se da unidade de origem que elabore relatório conclusivo a respeito da existência do crédito (ainda que em valor diverso do alegado pelo contribuinte).
 Em seguida, dar vista à empresa recorrente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
 Após, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento.
 
 Sala de sessões, 28 de junho de 2017.
 Semíramis de Oliveira Duro
 (assinado digitalmente)
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a) Em 08.09.2006, apresentou Per/Dcomp inicial

(04074.18871.080906.1.3.040276), informando a existéncia de crédito no valor de RS
609.923,22, dos quais, R$ 92,40 foram compensados, naquele momento, com a CIDE apurada
em julho de 2006, restando, ainda, um saldo de crédito disponivel de R$ 609.830,82;

b) Em 15.09.2006, apresentou Per/Dcomp (32439.32599.150906.1.3.048600)
compensando, daquele montante, R$ 512.387,19 com a COFINS e a CIDE, referentes ao
periodo de apurag@o de agosto de 2006, restando, ainda, um saldo de crédito disponivel de R$
97.443,63;

c¢) Em 11.10.2006, apresentou Per/Dcomp objeto do presente processo,
compensando o saldo remanescente de R$ 97.443,63 com a COFINS apurada em setembro de
2006 e o IRRF e a CIDE apuradas em outubro de 2006;

d) Em 12.11.2003, apresentou sua DCTF original, indicando o montante de
R$ 609.923,33, apods verificando que aquele valor era indevido, apresentou DCTF retificadora
em 19.07.2006, para que nela constassem apenas os valores devidos;

e) A DEINF/RJ n3o examinou a DCTF Retificadora apresentada pela
REQUERENTE em 19.07.2006, sendo certo que foi recolhido a maior o valor de R$
609.923,22.

A decisdo de piso sintetizou a divergéncia entre os valores:

10. Segundo o Despacho Decisorio, o DARF crédito teve o seu valor
integralmente alocado a débito de IOF (cédigo de receita 3467) apurado no
terceiro trimestre do ano-calendario de 2003: 02.08.2003.

11. Relativamente ao terceiro trimestre do ano-calendario de 2003, o
interessado entregou 3 (trés) Declaracdes de Débitos e Créditos Tributarios
Federais — DCTF, nas quais o débito da primeira semana de agosto de 2003
foi confessado assim (fls.133/146):

Quadro 3
N*da DCTE Recepciio e Situacio (consulta as Débito IOF- Débito Créditos
Processamento fls.133) 3467 declarade | Vinculados
2003.41630365|12.11.2003 Origmal/Cancelada 1" sem ago2003 | 836.615,90 | 836.615,90
2005.61888821 | 10.01.2005 Retificadora/Cancelada | 1 sem.ago2003 | 836.710,50 | 836.710,50
2006.51993494 | 19.07.2006 Retificadora/Ativa 1 sem ago2003 | 226 78728 | 226 787,28

12. Na DCTF Original, de 12.11.2003, o débito de IOF relativo a primeira
semana de agosto de 2003 foi declarado pelo valor total de R$ 836.615,90 ¢
foi vinculado a 17 (dezessete) DARFs, entre eles, o DARF crédito de R$
609.923,22, indicado na Dcomp em tela (fls.134/137).

13. Quase um ano e dois meses depois da entrega da mencionada DCTF
original, o interessado entregou, em 10.01.2005, DCTF Retificadora (n°
61888821), na qual o sobredito débito de IOF passou de R$ 836.615,90 para
R$ 836.710,50 (isto ¢é, foi aumentado em R$ 94,60), tendo sido vinculado aos
mesmos DARFs referidos no item anterior (fls.138/142).
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14. As fls.123, este processo foi convertido em diligéncia para que a
autoridade lancadora: “informe (adotando, caso algum erro se revele, as
providéncias que reputar cabiveis) o motivo por que o DARF acima referido
(fls.92) consta vinculado ao débito de IOF informado na DCTF Retificadora
processada em 10.01.2005 (2¢ linha do quadro acima), cancelada em face de
nova DCTF Retificadora, processada em 19.07.2006”.

15. Em resposta (fls.124/132), a autoridade langadora informou que, por
forca de auditoria eletronica nas DCTFs dos anos-calendario de 1999 a 2003,
emitiu cobrangas de multas relativas a débitos de IRRF, PIS e IOF contra o
interessado, que, no entanto, apresentou peticao, solicitando a baixa de 240
(duzentos e quarenta) débitos de multa, por ter obtido liminar em Mandado
de Seguranca (n° 2000.61.00.0026350), que o desobrigou do “recolhimento
da multa moratoria sobre débitos confessados espontaneamente”.

16. A referida peticdo, datada de 13 de dezembro de 2004 (fls.127), o
interessado juntou rol de débitos (fls.128), no qual se vé débito de IOF
apurado na primeira semana de agosto de 2003 (numerado manualmente
como sendo o de n® 380, e que ¢ o débito referido no corpo do Despacho
Decisorio em comento), no valor de R$ 836.615,90, e acerca do qual se 1&
que a multa de mora devida era de R$ 7.676,49.

17. Observe-se que, na data da sobredita peticdo, 13.12.2004, o débito de
IOF confessado perante esta Secretaria era aquele que constou da DCTF
original (inica DCTF que, até entdo, havia sido entregue pelo interessado):
R$ 836.615,90 (ver nosso item 11).

18. Na consulta SiefFiscel, as fls.149/151, que contém os débitos de IOF
da primeira semana de agosto de 2003 e os pagamentos a eles vinculados, 1é-
se que a validacdo desses ultimos foi suspensa a conta do processo de
representacao n° 19740.000490/200441.

19. O sobredito processo, de acordo com a autoridade lancadora,
“encontra-se atualmente na equipe de cobranca da Demac/RJ/Dicat”, e “foi
criado para acompanhar as conseqiiéncias do mandado de segurancga
2000.61.00.0026350 impetrado pela contribuinte, para nao ser cobrada de
multa de mora, no caso de denuncia espontanea” (fls.125).

20. Nao obstante o fato de ja ter pago o débito em tela (IOF apurado na
primeira semana de agosto de 2003, no valor de R$ 836.710,50, e sobre o
qual nao ha qualquer saldo devedor, conforme consulta Sief as fls.147), de ter
ajuizado agdo direcionada apenas a multa de mora sobre tal débito, e, de ter
apresentado, em 10.01.2005, DCTF retificando o valor deste (de R$
836.615,90 para R$ 836.710,50), o interessado apresentou, em 19.07.2006
(quase trés anos apos a entrega da DCTF Original, e um ano e seis meses
apds a entrega da primeira DCTF Retificadora), uma segunda DCTF
Retificadora: a de n® 51993494 (ver item 11).

21. Nessa segunda DCTF Retificadora, o dito débito foi declarado pelo
valor de R$ 226.787,28, isto ¢, foi reduzido em R$ 609.923,22, gerando o
valor do crédito cuja titularidade o interessado pleiteia na Dcomp em
julgamento (f1s.133 e 143/146).

A 3? Turma da DRIJ/RJ1 indeferiu a manifestacao de inconformidade sob os
seguintes argumentos: 1) Nao foram juntadas na Manifestacdo de Inconformidade as provas
(escrituracao comercial e fiscal e documentos que a embasam) do direito creditorio alegado,
limitando-se o contribuinte a afirmar que cometeu erro de fato no preenchimento da DCTF; 2)

3
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a DCTF Retificadora ndo faz prova de indébito tributario por si s6 e 3) ndo houve provas do
disposto no art. 166 do CTN, segundo o qual a restituicdo do IOF s6 pode ser feita a quem
suportou tal encargo, ou a quem este houver autorizado.

O acdordao n® 12-40.471 foi assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006

PROVA. DCTF RETIFICADORA. INSUFICIENCIA. A Manifestagdo
de Inconformidade deve ser instruida com as provas do direito
creditorio alegado. A DCTF Retificadora ndo configura prova
suficiente de indébito tributario.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUT. ARIA
Ano-calendario: 2006

DECLARAGAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU
A MAIOR. DIREITO CREDITORIO. FALTA DE COMPROVACAO.

Mantém-se o Despacho Decisorio recorrido se ndo comprovado o
direito creditorio alegado.

Em seu recurso voluntario, a Recorrente alegou que o que determinou a
necessidade de retificar a DCTF foi o “funciondrio responsavel pela contabilidade da
RECORRENTE (denominada internamente de Geréncia de imposto — GERIM), acreditando,
por razao ignorada, ndo estar o IOF devidamente provisionado pelo sistema, efetuou a provisao
manual do tributo pela denominada Ficha Tipo Online de julho de 2003 (FT ONL), cometendo,
ainda, o erro de calcular o valor do IOF sobre o total faturado/recebido e ndo sobre o valor do
prémio (vide FT e Relat. Lan IOF por Sucursal em anexo — doc. 07, bem como nas fls. 487 do
livro diario — docs. 03 e 04, vide que no citado livro encontra-se o valor de R$ 610.976,59,
dentro do qual esta contabilizado R$ 609.9123,22), o que terminou por gerar um suposto IOF a
recolher no valor de R$ 609.923,22.”

A 2* Turma Ordinéria da 2* Camara, por meio da Resolu¢ao n° 3202000.268,
converteu o julgamento em diligéncia para que a fiscalizagdo analisasse os documentos
anexados aos autos pela Recorrente, intimando-a para prestar outras informagdes, com vistas a
esclarecer se os valores informados na DCTF retificadora podem ser confirmados na

escrituragdo contabil-fiscal do contribuinte, de modo a comprovar a existéncia do direito ao
crédito pleiteado no PER/DCOMP.

O resultado da diligéncia foi o seguinte: “nao foi possivel visualizar em sua
escrituragdo contabil (Livros Diério e Razao) a comprovagao do direito creditdrio pleiteado.”

A Recorrente manifestou-se contra o resultado dessa diligéncia, anexando
novamente os seus livros razao sintético e analitico, de julho a novembro de 2003.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro

O recurso voluntdrio reune os pressupostos legais de interposi¢do, dele,
portanto, tomo conhecimento.

Remanesce controvertida nestes autos a existéncia do indébito afirmado pela
Recorrente, como se demonstra a seguir.

A metodologia dos calculos efetuados na diligéncia foi assim executada:

9. Inicialmente, cabe informar que o interessado apresentou 3 (trés)
Declaragoes de Deébitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF)
relativamente ao débito de IOF (codigo de receita 3467) 1°
semana/agosto/2003, conforme tabela abaixo, sendo que para o débito
declarado de R$ 836.615,90 na declaragdao original constam 15 (quinze)
pagamentos vinculados: R$ 9.545,59; R$ 78.774,30; R$ 48.693.24; R$
148,74; R$ 8.234,91; R$ 38,19; R$ 8.392,16; R$ 81,21; R$ 10,88; R$
1.319,71; R$ 47,32; R$ 31,87; R§ 116,07; R$ 609.923,22; ¢ RS 71.258,49.
Para o valor declarado, na 1* DCTF retificadora, constam mais dois
pagamentos vinculados, quais sejam, R$ 30,66 e R$ 63,94. Na 2* DCTF
retificadora, o pagamento de R$ 609.923,22 foi excluido, o qual esta sendo
pleiteado (fls. 3.703 a 3.709).

Valor devido na Valor devido na 1° Valor devido na Valor Recolhido
DCTF original DCTF retificadora ultima DCTF (Total)
(12/11/2003) (10/01/2005) retificadora
(19/07/2006)
RS 836.615,90 R$ 836.710,50 RS 226.787,28 RS 836.710,50

10. Desse modo, decidiu-se intimar o interessado a fim de que fosse
apresentado (Termo de Intimacdo n° 1.270/2015): a) cépia do Livro Razdo,
no qual estivessem contabilizados os prémios pagos, sobre os quais incidiram
o IOF do periodo de apuracdo em questdo, resultando na formagdo do débito
de R$ 226.787,28; e b) planilha informativa dos tipos de seguros a que se
referiam os prémios pagos citados no item anterior e a respectiva aliquota
aplicada (fls. 468).

11. A ciéncia do referido termo ocorreu, eletronicamente, em 20 de maio
de 2015 (fls. 469 a 471) e em 03 de junho de 2015 o contribuinte solicitou
prorrogacdo do prazo para atendimento da intimacdo, por mais 20 (vinte) dias
(fls. 472 a 491).

12. Em 26 de junho de 2015 o sujeito passivo apresentou: relativamente ao
item “a”, o que denominou de copia do Livro Razdo as fls. 493 a 1.613 e
quanto ao item “b” a informagao de que todos os prémios pagos se referiam a
seguro saude (fls. 494).

13. Quanto a documentagdo apresentada para atendimento do item “a” do
Termo de Intimacao n°® 1.270/2015 concluiu-se que: se tratava de planilha
denominada “Razdo Analitico Cobranga”, com a conta “Prémios nao
Indexados”, na qual constavam os prémios pagos € os respectivos valores de
IOF.
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Além disso, a ultima coluna da planilha evidenciava a quais pagamentos
tais valores de IOF estavam relacionados, dentre os pagamentos efetuados,
que totalizaram R$ 226.787,28. Relativamente ao item “b”, nenhum
documento foi apresentado, apenas a informagdo de que todos os prémios
pagos se referiam a seguro saude.

14. A fim de atender plenamente ao solicitado na Resolucao n° 3202-
000.267 foi necessario emitir outro Termo de Intimacdo (n° 1.467/2015)
solicitando documentos comprobatorios e esclarecimentos adicionais
(fls.1.615):

“a) Copia autenticada do livro Razdo Analitico, indicando/assinalando as
rubricas contabeis em que foram efetuados os langamentos relativos aos
valores a pagar e a respectiva retificacao (crédito pleiteado) de IOF referentes
a 1* semana/agosto/2003 apurados e declarados em DCTF, conforme abaixo
apresentado:

Valor devido na | Valor devido na 1* | Valor devido na | Valor Recolhido | Credito pleiteado
DCTF original DCTF retificadora ultima DCTF (Total)
(12/11/2003) (10/01/2005) retificadora
(19/07/2006)
R$ 836.615,90 R$ 836.710,50 R$ 226.787,28 R$ 836.710,50 R$ 609.923,22

b) Em qual(is) pagamento(s) mediante DARF esta contemplado o valor
informado como correto de IOF de R$ 12.139,72 relativamente as apélices n°
42222, 37343, 33183 e 38096. Apresentar a contabilizagdo de tal valor no
Livro Razdo (cdpia autenticada), destacando a(s) conta(s) de modo que seja
possivel a identificacgao;

¢) O contribuinte afirmou no item 3.4 de seu recurso voluntario (fls. 190)
que as apolices relacionadas ao equivoco na apuragao do débito de IOF sdo as
de n® 42222, 37343, 33183 e 38096, relacionando-as ao Livro Diario, conta
2112400002, IOF s/ prémios cobrados dos meses de julho e agosto/2003 e
Livro Razdo, copias anexadas as fls. 233 a 273. Contudo, ndo se
identificaram os valores de IOF. Assim, solicito destacar/indicar naqueles
documentos os valores de IOF constantes da tabela apresentada no
citado item 3.4; ¢

d) Além disso, no item 3.5 (fls. 190 a 191) o sujeito passivo afirmou que o
valor de IOF no total de R$ 12.139,72 estava contemplado junto ao total de
R$ 37.128,65 relativo ao demonstrativo do valor de IOF do dia 30/07/2003,
do mesmo modo a quantia de R$ 7,59 estava abarcada pelo total de R$
49.061,59 de 01/08/2003 apresentando como documento comprobatdrio o
Livro Razdo as fls. 286 a 328 e 349 a 388.

Contudo, ndo se identificaram tais valores. Desse modo, solicito que os
lancamentos relativos aos valores de R$ 12.139,72 e de RS 7,59 sejam
indicados/destacados no Livro Razio apresentado.

15. Em resposta ao solicitado, o sujeito passivo apresentou documentos de
fls. 1.621 a 3.702 a seguir detalhados: (...)

16. Em atendimento ao item “a” desta segunda intimagao, verificou-se que
o interessado apresentou planilhas denominadas “Razdo Analitico Cobranga”
com a conta “IOF sobre Prémios Cobrados”, nas quais constavam o valor de
IOF e a informagdo a qual DARF estaria vinculado. Contudo, os valores de
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IOF nao foram destacados nas copias dos Livros Razdo e Diario
(relativamente a mesma conta “IOF sobre Prémios Cobrados™). No livro
Razdo foi possivel localizar a provisio de IOF no montante de R$
609.923,22, no dia 31/07/2003 e o seu respectivo recolhimento no dia
06/08/2003 (fls. 318 e 346).

17. Relativo ao item “b” do Termo de Intimacdo n® 1.467/2015, o sujeito
passivo informou que os DARF seriam os seguintes: R$ 6.575,77 + R$
8.974,42 + RS 94,41 + RS 787,67. Todavia, verificou-se que tais valores
(para os quais o contribuinte havia informado como devidos e recolhidos
corretamente ao periodo de apuracgao sob anailise) foram apropriados a
débitos de IOF de outros periodos (fls. 3.710 a 3.711).

18. Quanto ao item “c”, mais uma vez foram apresentadas apenas
planilhas denominadas ‘“Razdo Analitico” e ‘“Razdo Sintético”, sem
correspondéncia (destaque) de valores nos Livros Diiario e Razio,
conforme solicitado (fls. 3.339 a 3.496).

19. Quanto ao item “d”, as fls. 3.699, o sujeito passivo destacou no livro
“Razéo Geral” do més de agosto/2003 quais valores totalizariam RS$
49.061,59, apenas informando que o valor de R$ 7,59 estaria dentre aquele
total. Do mesmo modo, as fls. 3.700 e 3.701, o contribuinte indicou, no
mesmo livro, quais valores totalizariam R$ 37.128,65, apenas informando
que os R$ 12.132,13 estariam ali inseridos.

20. Além disso, na planilha denominada “Razdo Analitico Cobranga” para
o més de agosto/2003, referente a conta “IOF sobre prémios cobrados”, foi
destacada em amarelo a linha referente ao valor de R$ 7,59, relacionando-o
ao DARF de R$ 94,41 (fls. 3.667 a 3.686).

21. Embora o interessado tenha prestado diversas informagdes, concluiu-
se que nao foi possivel visualizar em sua escrituracido contabil (Livros
Diario e Razio) a comprovaciao do direito creditorio pleiteado.

Em manifestacdo sobre a diligéncia, a empresa reafirma o recolhimento
indevido, contestando cada informagao do relatorio fiscal, nos seguintes termos:

Solicitacio Contida na Letra “a” do Termo de Intima¢do (n°
1.467/2015) — Alegacio da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 16 do
Relatorio

2. De plano, repita-se, ndo obstante a d. Fiscal Diligenciante afirme ...
ndo foi possivel visualizar em sua escrituracdo contabil (Livros Diario e
Razao) a comprovagao do direito creditdrio pleiteado...”, confirma a alegagao
feita pela RECORRENTE em sua Manifestagdo de Inconformidade e em seu
Recurso Voluntario de ter havido um recolhimento de IOF no valor R$
609.923,22 para agosto/2003 relativo as apodlices n°s 42222, 37343, 33183 ¢
38096.

2.1. Prossegue aquela autoridade reconhecendo ter a RECORRENTE
apresentado Razdo analitico (que, no seu entender, trata-se de meras
“Planilhas”) com a conta “IOF sobre Prémios Cobrados”, no qual consta o
valor de R$ 226.787,28 declarado na DCTF retificadora IOF ¢ a informagao a
qual DAREF estaria vinculado, mas ressalva que os valores de IOF ndo foram
destacados nas copias dos Livros Razdo e Diario (relativamente a mesma
conta “IOF sobre Prémios Cobrados”).
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2.2. Destarte, em relagdo a esse ponto, ¢ importante destacar que o valor
do débito (R$ 226.787,28) informado na DCTF retificadora ¢ composto de 16
(dezesseis) valores recolhidos mediante DARFs que foram contabilizados em
diversos periodos de julho a novembro de 2003, pelas razdes que a
RECORRENTE passara discorrer no 3 e seus subitens abaixo.

2.3. Assim, na resposta a citada Intimacdo a RECORRENTE utilizou 2
(dois) arquivos: Livros Razdo “Sintético”, livro oficial do registro contabil da
empresa, € livro suporte denominado Razdo Analitico. Tal situacao deveu-se
ao fato de que no Livro Razdo Sintético os diversos lancamentos de IOF se
apresentam de forma ‘“aglomerada”, ndo sendo possivel enxerga-los
individualmente, ja no Livro “Razdo Analitico” tais langamentos aparecem
individualizados por apolice e endosso.

2.4. Como asseverou a d. AFRB, no Razao Analitico a RECORRENTE
destacou em amarelo e negrito os valores apurados e declarados na DCTF
retificadora de 19.07.2006 referente a de agosto/2003 e consignou na ultima
coluna o DARF que compdem cada valor do periodo questionado, validando
esses valores no Razao Sintético (de forma aglomerada), contudo, repise-se,
livro oficial do registro contabil da empresa.

2.5. Assim, ao contrario do que afirmou a Fiscal Diligenciante, os valores
do IOF efetivamente devidos foram destacados no Livro Razdo da
RECORRENTE, todavia, para melhor visualizagdo, a confirmagdo do
registro contabil se da pela conciliagdo desse Livro Razao com o livro
suporte Razdo Analitico (lancamentos individualizados por apolice e
endosso). Com efeito, para que os valores do Razdo Sintético e do Razdo
Analitico sejam validados deverdo ser selecionadas as linhas destacadas em
amarelo de ambos.

2.6. Para que nao restem duvidas sobre ora afirmado, a RECORRENTE
anexa novamente a essa peticao: (...)

2.7. Vale ainda ressaltar que, ao confrontar o valor informado na DCTF
retificadora de 19.07.2006 a titulo de IOF de agosto de 2003 (R$ 226.787,28)
com o valor constante no Razdo Analitico do mesmo periodo (R$
219.115,02), encontra-se uma diferenca de R$ 7.672,26, corresponde
igualmente a importancia declarada/recolhida a maior, mas por conta do seu
baixo valor, a RECORRENTE optou por ndo retificar novamente sua DCTF
e, por consequéncia, nao pleitear a restituigdo/compensagao dessa parcela.

Solicitacio Contida na Letra “b” do Termo de Intimacio (n°
1.467/2015) — Alegacio da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 17 do
Relatorio

3. Em relagdo ao item 17 do Relatorio a d. Fiscal aduz que os DARFs
apontados pela RECORRENTE como os que contemplam o valor informado
como correto de IOF relativamente as apolices n°® 42222, 37343, 33183 e
38096, qual seja, de R$ 12.139,72, ... foram apropriados a débitos de IOF de
outros periodos (fls. 3.710 a 3.711)”.

3.1. Destarte, sobre o alegado, vale esclarecer que a RECORRENTE cobra
os prémios que lhes sdo devidos mediante envio aos clientes de fichas de
compensagao para cobranca bancaria.

3.1.1. Apesar dessa iniciativa, inimeros sao 0s casos em que os segurados
extraviam essas fichas e, em lugar de requerer emissdo de segunda via,
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depositam os valores que supdem devidos nas contas correntes das
seguradoras, impedindo a identificagdao imediata do depositante e da apdlice a
que se relaciona o depdsito, ainda mais quando:

a) o deposito ¢ efetuado no valor indicado na ficha de compensagdo e no
prazo contratualmente previsto para o pagamento do prémio, mas a tesouraria
nao identifica a apdlice a que ele corresponde antes do vencimento do prazo
de recolhimento do IOF;

b) o depdsito ¢ efetuado em valor inferior ao indicado na ficha de
compensagdo € no prazo contratualmente previsto para o pagamento do
prémio, mas a tesouraria ndo identifica a apdlice a que ele corresponde antes
do vencimento do prazo de recolhimento do IOF;

c) o deposito ¢ efetuado em valor inferior ao indicado na ficha de
compensagdo, apods o prazo contratualmente previsto para o pagamento do
prémio e a tesouraria nao identifica a apolice a que ele corresponde antes do
vencimento do prazo de recolhimento do IOF.

3.2. Nesses casos, a RECORRENTE entende, com respaldo na legislacao
de regéncia, que o fato gerador do IOF incidente sobre operagdes de seguro
se materializa nas datas dos depdsitos e assim procede efetuando o
recolhimento do imposto no prazo de vencimento, ndo obstante as pesquisas
necessarias a vinculacdo de cada valor a apolice correspondente demandam
geralmente tempo superior a esse prazo de vencimento da obrigacdo
tributaria correspondente.

3.3. Todavia, a contabiliza¢ao desse IOF somente ocorre apds a conclusdo
das referidas pesquisas, momento no qual ocorre a baixa da divida do
segurado, ou seja, na baixa das respectivas apodlices. Com efeito, nessas
situacdes, a baixa da apdlice ocorre em periodo posterior ao fato gerador do
IOF (recebimento do prémio pertinente).

3.4. Nao obstante, em alguns poucos casos o tributo somente era recolhido
quando a RECORRENTE conseguia vincular os pagamentos realizados pelos
segurados as respectivas apolices, dando baixa nas dividas. Tal situacdo fica
evidenciada e comprovada quando se recorre aos valores que compdem o
total de R$ 12.139,72 citado pelo Ilmo. Fiscal Diligenciante. Isso porque,
como atestam os arquivos Razdo Analitico — IOF dos meses de agosto de
2003 dias 01 a 07 e julho de 2003 dias 30 e 31 (Doc. 13 e Doc. 11) bem
como dos Razdes Sintéticos também de agosto e julho de 2003 (Doc. 14 e
Doc. 12), grande parte desse valor, embora contabilizado em 01.08.2003
(pelas razdes acima expostas) referia-se a recebimento de prémio de periodo
anterior, cujo IOF correspondente foi recolhido extemporaneamente com
inclusdo de juros de mora.

4.4.2. Assim, ¢ certo que a RECORRENTE recolheu efetivamente o IOF
devido no total de R$ 12.139,72 relativamente as apolices n® 42222, 37343,
33183 e 38096, (na ocorréncia do fato gerador ou extemporaneamente, com
inclusdo de juros de mora), bem como ¢ correto que, em relagdo a agosto de
2003 ocorreu o recolhimento em duplicidade do valor de IOF relativo as
mesmas apoélices no valor de R$ 609.923,22, ndo tendo essa dificuldade
momentanea que acarreta que retarda o conhecimento da natureza do valor de
prémio recebido (que gera a incidéncia de IOF) e sua correta classificacao
contabil, o conddo de retirar o direito a restituigdo desse tributo
indevidamente recolhido.
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Solicitacio Contida na Letra “c” do Termo de Intimac¢do (n°
1.467/2015) — Alegacio da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 18 do
Relatorio

5. Como visto no item 1 acima e seus subitens, como os Livros Razao
Sintético de agosto e julho de 2003 (Livro Contabil Oficial) (Doc. 22 e Doc.
20) ndo apresentam os registro de IOF de forma individualizada, a
correspondéncia referente aos valores de IOF relativos as apolices 42222,
37343, 33183 e 38096 14 registrados se da pelo somatoério do campo "LOTE"
do Razdo Analitico da seguinte forma: como Lote 4343658 (julho - abrange
as apolices 42222, 37343 e 33183) e Lote 4350478 (agosto - abrange a
apolice 38096) (Doc. 19 e Doc. 21). Esses valores estdo devidamente
destacados em ambos os Livros.

Solicitacio Contida na Letra “d” do Termo de Intima¢do (n°
1.467/2015) — Alegacao da Fiscal Diligenciante Consignada no Item 20 do
Relatorio

6. Em relacdo ao requerido na letra “d” da Intimagdo Fiscal realizada no
curso da diligéncia, a RECORRENTE esclarece que o valor de R$ 7,59
encontra-se registrado no Razdo Analitico de agosto (Doc. 25) nos Lotes
004350476, 004350477 e 0043350478 e esta destacado em amarelo, sendo
que ao final encontra-se também a soma desses lotes no montante de R$
49.061,59, mesma soma encontrada para os citados Lotes no Razdo Sintético
de agosto (Doc. 26).

6.1. J& no que concerne ao valor de R$ 12.132,12, o mesmo foi
contabilizado em julho de 2003, na seguinte forma: no Razao Analitico de
julho (Doc. 23) nos Lotes 004343656, 004343657 e 004343658 (devidamente
destacados em amarelo), sendo que ao final encontra-se também a soma
desses lotes no montante de R$ 37.128,65, mesma soma encontrada para os
citados Lotes no Razao Sintético de julho (Doc. 24).

A Recorrente trouxe aos autos os seus livros razao analitico e razdo geral, de
julho a novembro de 2003.

O Decreto-Lei n°® 1.783/80, que instituiu o IOF, em seu art. 1°, I, prescreve:

Art.1° O Imposto sobre Operagoes Financeiras incide nas operagoes
de crédito e seguro, realizadas por instituicdes financeiras e
seguradoras, e tem como fato gerador;

1I- no caso de operagoes de seguro, o recebimento do prémio.
Por sua vez, o art. 19 do Decreto n® 4.494/2002 (vigente a época) dispunha:
Art. 19. O fato gerador do 10F ¢é o recebimento do prémio.

E, relativamente a cobranga e recolhimento do IOF-Seguro, o art. 24 do
referido Decreto € preciso:
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Art. 24. O IOF sera cobrado na data do recebimento total ou parcial
do prémio.

Paragrafo unico. O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o
terceiro dia util da semana subsequente a de sua cobranga.

Das prescri¢des acima, tem-se que o critério temporal da regra-matriz de
incidéncia tributaria ¢ momento do recebimento total ou parcial do prémio. Com efeito, o
prémio corresponde a remuneragdo da seguradora pela cobertura de risco oferecida,
consistindo, portanto, na base de céalculo do IOF. Por isso, entendo plausiveis as alegacdes da
contribuinte, item "b" de sua manifestagao.

Ademais, os valores suscitados na manifestagdo quanto aos itens, "a", "c" e
"d" também merecem investigacao.

Dessa forma, entendo que o julgamento deve novamente ser convertido em
diligéncia.

Conclusao

Voto pela conversao do julgamento em diligéncia para que seja solicitada a
unidade de origem que confirme se o valor de R$ 226.787,26 de IOF declarado na DCTF
retificadora esta contabilizado parte em julho de 2003 e parte em periodos subsequentes de
2003 (cf. a manifestacdo do contribuinte nas e-fls. 3725-3735), através da analise da
escrituracao trazida aos autos, de julho a novembro de 2003, de modo a esclarecer a existéncia
do direito ao crédito pleiteado no PER/DCOMP.

Ademais, requer-se da unidade de origem que elabore relatério conclusivo a
respeito da existéncia do crédito (ainda que em valor diverso do alegado pelo contribuinte).

Em seguida, dar vista a empresa recorrente para manifestagao no prazo de 30
(trinta) dias.

Ap0s, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento.

Sala de sessoes, 28 de junho de 2017.
Semiramis de Oliveira Duro

(assinado digitalmente)
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